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PROJETO DE LEIN' VS./ 1.99

Dispõe sobre criação de

mecanismo para instituir

programas especiais de

PROTTONLA treinamento em gestão

sas = eee o nc empresariais para

| o no ad l = trabalhadores em empresas
2! autogestinada (PETGE).

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Fica o poder executivo autorizado a criar O

Programa Especial de Treinamento em Gestão Empresarial em

empresas autogerida.

Art. 2o - Considerando para fins deste programas , empresa

autogerida aquelas onde os trabalhadores detém o controle

acionário.

Art. 3o - Os recursos necessários para a execução deste

programa serão destinadas das dotações orçamentarias e convênios a

serem firmados com Fundo de Amparos dos Trabalhadores (FAT) e o

BNDES (Banco Nacional e Desenvolvimentos Econômico e Social).

Art. 4o - Fica a Secretaria de Ciência, Tecnologia e

Desenvolvimento Econômico responsável pela elaboração e execução

do PETGE (Programa Especial de Treinamento em Gestão

Empresarial).

Art. 5o - A presente lei será regulamentada por decreto do

poder executivo no prazo de 180 dias (cento e oitenta dias) a contar

da data de sua publicação.

Publique - se Inclua-se em



JUSTIFICATIVA

Considerando que a autogestão tem se apresentado com

alternativa cada vez mais frequente para os trabalhadores na defesa

de seus empregos.

Considerando que não existe programas para qualificação dos

trabalhadores que assumem a administração das empresas

autogestionárias.

Entendemos que cabe ao Estado, através dos seus órgão

competentes oferecer este valioso aporte as empresas em questão.

Esta propositura visa aprimorar as atividades dos

trabalhadores na condução das empresas autogestionárias.
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Folha 3

Proc. 315+ t

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 109o a 113o Sessões Ordinárias

(de 19 a 25/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/08/97.


